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DECISÃO DO RECURSO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 90.047/2024 

 

 

Processo Licitatório nº 686/2024 

Processo Recurso nº 16.274/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa 

especializada para os serviços de LOCAÇÃO DE TRATORES COM OPERADOR E 

IMPLEMENTOS PARA MECANIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, pelo período de 

01 (um) ano. 

 

 

Em cumprimento ao disposto nos termos do, artigo 165º, inciso I, parágrafo §2º da 

Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 a Pregoeira desta Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística, instituído pela Portaria nº 818 de 03 de julho de 2024, da Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo, procedeu ao julgamento do Recurso interposto pela empresa W. O MAGALHÃES 

LTDA, doravante denominada Recorrente, em 18 de junho de 2024, portanto, tempestivo, contra 

a decisão que classificou as empresas vencedoras para os Grupos I, II e III, MOVE TERRA 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM LTDA e SANE 

LAGOS LTDA, denominadas Recorridas, nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 

90047/2024, que foi aceito de forma automática pelo sistema, sem juízo de Admissibilidade por 

parte desta pregoeira e equipe de apoio. 
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I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados ao Processo de recurso já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

A Recorrente, também tempestivamente, apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br recurso pedindo a reconsideração da decisão conforme as considerações 

apresentadas abaixo: 

A recorrente suscintamente alega (I) ”...que seja verificado a autenticidade do 

atestado fornecido pela empresa Geomecanica S.A Tecnologia de solos rochas e materiais. (II) 

“Seja considerada inabilitada a empresa SANE LAGOS LTDA, por ter apresentado atestados de 

capacidade técnica, incompatível com o objeto...”  

 

III. DAS CONTRARRAZÕES  

Imperioso registrar que a Recorrida NÃO apresentou, por meio do Sistema 

Compras.gov.br, contrarrazões com o fim de afastar as alegações do recurso apresentado pela 

empresa Recorrente. 

 

IV. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO 

Inicialmente, cumpre informar que as decisões tomadas no contexto deste processo 

licitatório estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a 

submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da 
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igualdade e da vinculação ao edital, sob o qual o art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

dispõe: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Neste contexto, é dever supremo da Administração Pública o cumprimento das regras 

estabelecidas no edital. 

Quanto ao mérito, em análise aos pontos discorridos na peça recursal, de acordo com a 

legislação pertinente e com os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expõem-

se abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentam a decisão final. 

Desta forma, passamos a análise onde, aberta a fase de habilitação da sessão do 

pregão eletrônico nº 90.047/2024, foi solicitado a empresa vencedora, conforme a ordem de 

classificação, MOVE TERRA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA, em sede de diligência o envio, através do sistema, da documentação 

de habilitação, nos termos dos artigos. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e especificadas no 

edital. 

Quanto a habilitação técnica, dos atestados de capacidade técnico-operacional 

apresentados, 03 (três), foram considerados válidos para atendimento às exigências do edital, 

quanto ao quantitativo mínimo exigido da parcela de maior relevância (item 19.1.3 do edital), 
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referentes aos serviços de locação, objeto desta licitação, prestados a empresa atestante, 

GAMA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM E MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA, HERDI E SILVA LTDA E GEOMECANICA S/A TECNOLOGIA DE 

SOLOS ROCHAS E MATERIAIS em períodos concomitantes atendendo ao disposto no item 

19.1.4 do instrumento convocatório. 

Considerando o recurso interposto pela empresa W.O MAGALÃES, alegando que as 

empresas MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA E SANE LAGOS, apresentaram atestados de capacidade técnica, 

incompatível com o objeto da licitação, esta pregoeira na forma que dispõe o subitem 19.1.7 do 

edital, solicitou a empresa vencedora, cópia dos contratos que deram suporte à contratação, as 

Notas Fiscais de faturamento e esclarecimentos quanto as alegações da empresa W.O 

MAGALÃES. 

A empresa MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 

TERRAPLANAGEM LTDA, enviou em 25/06/2024, dentro do prazo estipulado por esta pregoeira, 

os esclarecimentos, com as fotos da obra realizada, autorização do DER, CTPS do Marco 

Antônio Sena, Licença Geomecânica e declaração de realização de obra, sem no entanto 

encaminhar cópia dos contratos de prestação de serviços e os recibos de pagamento referentes 

aos serviços prestados.  

Desta forma, esta pregoeira abriu novo prazo, para que a empresa encaminhasse os 

referidos documentos fiscais solicitados, assim a empresa ao final do prazo concedido, enviou o 

contrato de locação de equipamentos, atestado de capacidade técnica e recibos de pagamentos 

referente aos serviços de locação de equipamentos, prestados a empresa IDEAL ENGENHARIA 

A P SERVIÇOS LTDA, comprovando o período de 13/07/2022 a 12/12/2023. 

Ainda neste sentido a empresa SANE LAGOS LTDA, enviou em 28/06/2024, dentro do 

prazo estipulado por esta pregoeira, o contrato firmado com o município de Teresópolis para 

locação de caminhões, contrato com a empresa Limola Incorporações e Construções Ltda, 
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contrato de prestação de serviços com a empresa DM Participações Ltda e com a empresa 

Refinaria Nacional de Sal S.A, bem como os respectivos Atestados de Capacidade Técnica. 

 

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Instada a se manifestar a Procuradoria Geral Municipal, exarou parecer jurídico, parte 

integrante desta decisão, independente de transcrição, onde de forma suscinta concluiu que: (i) 

“... que não é possível exigir que as licitantes apresentem atestados que  expressamente 

prevejam a execução do objeto idêntico ao ora licitado, ou seja, “locação de tratores com 

operador e implementos para mecanização da limpeza pública”, (II) quanto ao engenheiro não 

fazer parte do quadro da empresa, foi anexada cópias da CTPS do engenheiro civil, motivo pelo 

qual não assiste razão à recorrente.” 

 

V.     DA ANÁLISE TÉCNICA 

Quanto à análise por parte da secretária requisitante, a mesma após minuciosa análise, 

entende que foram apresentados pelas empresas MOVE TERRA ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM LTDA e SANE LAGOS LTDA atestados de 

capacidade técnica que demonstram a execução de serviços com objeto similar ao ora licitado. 

Outrossim, esta secretaria acompanha o parecer jurídico exarado pela douta Subprocuradoria de 

Processos Administrativos, constante nos autos deste processo, notadamente, quanto ao fato de 

que, conforme dispõe o artigo 67. Inciso II, da Lei 14.133/2021, “a documentação para a 

qualificação técnico se limita à demonstração da capacidade operacional na execução de 

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo 

vedada a exigência de comprovação da execução de objeto ou serviço idêntico, na forma da 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, em respeito ao princípio da competitividade.   
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VI. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no Artigo 165, § 2º da Lei 14.133/2021, sem nada mais a 

evocar, CONHEÇO do presente Recurso interposto pela empresa W. O MAGALHÃES LTDA, no 

bojo do processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.047/2024, e no mérito, 

NEGO PROVIMENTO, mantendo o julgamento anteriormente proferido. 

 

Diante do não provimento do recurso interposto, encaminho o presente processo 

para decisão, pela autoridade superior, de recurso administrativo de licitação do pregão, na 

forma eletrônica, nº 90.047/2024. 

 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br. 

 

Atenciosamente 

 

Nova Friburgo, 13 de agosto 2024. 

 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira – Comissão de Pregão III 

Matricula: 468.036 
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